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II - implementar e manter sistemas de informações e bancos de dados sobre
benefícios assistenciais federais, com vistas a subsidiar o planejamento, o
desenvolvimento, o monitoramento e a avaliação das ações, a regulamentação e
o controle dos benefícios;

III - gerar relatórios gerenciais e compartilhar informações sobre a gestão do
BPC e dos demais benefícios assistenciais;

IV - publicizar informações referentes a benefícios assistenciais federais; e
V - elaborar indicadores com vistas a desenvolver estudos e análises

estratégicas sobre os benefícios assistenciais." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, passa

a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023:
a) o item 3 da alínea "g" do inciso II do caput do art. 2º;
b) os incisos X e XI do caput do art. 40; e
c) o art. 43; e
II - do Decreto nº 12.099, de 4 de julho de 2024:
a) o art. 3º; e
b) o Anexo II.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.
Brasília, 17 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MDS PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .FCE 3.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 3.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 3.04 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 3.02 .0,21 .12 .2,52

. .FCE 3.01 .0,12 .4 .0,48

. .FCE 4.04 .0,44 .2 .0,88

. .FCE 4.03 .0,37 .11 .4,07

. .T OT A L .32 .10,49

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MDS

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 1.10 .2,12 .2 .4,24

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88

. .CCE 2.03 .0,37 .11 .4,07

. .CCE 3.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.04 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 3.02 .0,21 .12 .2,52

. .CCE 3.01 .0,12 .4 .0,48

. .SUBTOTAL 1 .35 .25,95

. .FCE 1.15 .3,25 .2 .6,50

. .FCE 1.13 .2,47 .7 .17,29

. .FCE 1.10 .1,27 .14 .17,78

. .FCE 2.09 .1,00 .3 .3,00

. .SUBTOTAL 2 .26 .44,57

. .T OT A L .61 .70,52

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,08 .- .- .1 .7,08 .1 .7,08

. .CCE-15 .5,41 .3 .16,23 .- .- .-3 .-16,23

. .CCE-13 .4,12 .3 .12,36 .- .- .-3 .-12,36

. .CCE-4 .0,44 .- .- .3 .1,32 .3 .1,32

. .CCE-3 .0,37 .- .- .11 .4,07 .11 .4,07

. .CCE-2 .0,21 .- .- .12 .2,52 .12 .2,52

. .CCE-1 .0,12 .- .- .4 .0,48 .4 .0,48

. .FC E - 1 5 .3,25 .2 .6,50 .- .- .-2 .-6,50

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .4 .9,88 .4 .9,88

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .13 .16,51 .13 .16,51

. .FC E - 9 .1,00 .- .- .3 .3,00 .3 .3,00

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .FC E - 5 .0,60 .1 .0,60 .- .- .-1 .-0,60

. .FC E - 4 .0,44 .3 .1,32 .- .- .-3 .-1,32

. .FC E - 3 .0,37 .11 .4,07 .- .- .-11 .-4,07

. .FC E - 2 .0,21 .12 .2,52 .- .- .-12 .-2,52

. .FC E - 1 .0,12 .4 .0,48 .- .- .-4 .-0,48

. .T OT A L .40 .44,91 .51 .44,86 .11 .-0,05

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023)

"a) .......................................................................................................................................

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .3 .Assessor .CCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
CONTROLE INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS INTERNACIONAIS

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL PARA
ASSUNTOS PARLAMENTARES E
F E D E R AT I V O S

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.15

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor-Geral .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.08

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico
Adjunto

.FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.09

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.CCE 1.17

. . .2 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.12

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE RESOLUÇÃO
DE AUXÍLIOS DESCONTINUADOS
E APOIO À REDE FEDERAL DE
FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO
Ú N I CO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .
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Nº 178, quinta-feira, 18 de setembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

II - implementar e manter sistemas de informações e bancos de dados sobre
benefícios assistenciais federais, com vistas a subsidiar o planejamento, o
desenvolvimento, o monitoramento e a avaliação das ações, a regulamentação e
o controle dos benefícios;

III - gerar relatórios gerenciais e compartilhar informações sobre a gestão do
BPC e dos demais benefícios assistenciais;

IV - publicizar informações referentes a benefícios assistenciais federais; e
V - elaborar indicadores com vistas a desenvolver estudos e análises

estratégicas sobre os benefícios assistenciais." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, passa

a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023:
a) o item 3 da alínea "g" do inciso II do caput do art. 2º;
b) os incisos X e XI do caput do art. 40; e
c) o art. 43; e
II - do Decreto nº 12.099, de 4 de julho de 2024:
a) o art. 3º; e
b) o Anexo II.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.
Brasília, 17 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MDS PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .FCE 3.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 3.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 3.04 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 3.02 .0,21 .12 .2,52

. .FCE 3.01 .0,12 .4 .0,48

. .FCE 4.04 .0,44 .2 .0,88

. .FCE 4.03 .0,37 .11 .4,07

. .T OT A L .32 .10,49

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MDS

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 1.10 .2,12 .2 .4,24

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88

. .CCE 2.03 .0,37 .11 .4,07

. .CCE 3.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.04 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 3.02 .0,21 .12 .2,52

. .CCE 3.01 .0,12 .4 .0,48

. .SUBTOTAL 1 .35 .25,95

. .FCE 1.15 .3,25 .2 .6,50

. .FCE 1.13 .2,47 .7 .17,29

. .FCE 1.10 .1,27 .14 .17,78

. .FCE 2.09 .1,00 .3 .3,00

. .SUBTOTAL 2 .26 .44,57

. .T OT A L .61 .70,52

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,08 .- .- .1 .7,08 .1 .7,08

. .CCE-15 .5,41 .3 .16,23 .- .- .-3 .-16,23

. .CCE-13 .4,12 .3 .12,36 .- .- .-3 .-12,36

. .CCE-4 .0,44 .- .- .3 .1,32 .3 .1,32

. .CCE-3 .0,37 .- .- .11 .4,07 .11 .4,07

. .CCE-2 .0,21 .- .- .12 .2,52 .12 .2,52

. .CCE-1 .0,12 .- .- .4 .0,48 .4 .0,48

. .FC E - 1 5 .3,25 .2 .6,50 .- .- .-2 .-6,50

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .4 .9,88 .4 .9,88

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .13 .16,51 .13 .16,51

. .FC E - 9 .1,00 .- .- .3 .3,00 .3 .3,00

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .FC E - 5 .0,60 .1 .0,60 .- .- .-1 .-0,60

. .FC E - 4 .0,44 .3 .1,32 .- .- .-3 .-1,32

. .FC E - 3 .0,37 .11 .4,07 .- .- .-11 .-4,07

. .FC E - 2 .0,21 .12 .2,52 .- .- .-12 .-2,52

. .FC E - 1 .0,12 .4 .0,48 .- .- .-4 .-0,48

. .T OT A L .40 .44,91 .51 .44,86 .11 .-0,05

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023)

"a) .......................................................................................................................................

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .3 .Assessor .CCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
CONTROLE INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS INTERNACIONAIS

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL PARA
ASSUNTOS PARLAMENTARES E
F E D E R AT I V O S

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.15

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor-Geral .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.08

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico
Adjunto

.FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.09

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.CCE 1.17

. . .2 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.12

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE RESOLUÇÃO
DE AUXÍLIOS DESCONTINUADOS
E APOIO À REDE FEDERAL DE
FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO
Ú N I CO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .
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. .DEPARTAMENTO DE ENTIDADES
DE APOIO E ACOLHIMENTO
ATUANTES EM ÁLCOOL E
DROGAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
TRANSFERÊNCIAS

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. . .1 .Subsecretário Adjunto .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .11 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .8 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .12 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .5 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .15 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .4 .Assistente de Projeto .FCE 3.02

. . .3 .Assistente de Projeto .CCE 3.01

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
G OV E R N A N Ç A

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. . .1 .Subsecretário Adjunto .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.11

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.11

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .7 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto I .FCE 3.06

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.04

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .9 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .4 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .3 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DO ACESSO A PROGRAMAS
SOCIAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE COMBATE À POBREZA E À
FO M E

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .2 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .SECRETARIA DE AVALIAÇÃO,
GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
CADASTRO ÚNICO

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
I N FO R M AÇ ÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO
CONTRATUAL E FINANCEIRA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO
DO CADASTRO ÚNICO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
CADASTRO ÚNICO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
RENDA DE CIDADANIA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .5 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .2 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
CO N D I C I O N A L I DA D ES

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .3 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DA INCLUSÃO PRODUTIVA
RURAL E ACESSO À ÁGUA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
S AU DÁV E I S

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10
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. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DA ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E
S AU DÁV E L

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .FCE 3.02

. . . . .

. .SECRETARIA DE INCLUSÃO
S O C I O ECO N Ô M I C A

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE APOIO À
INSERÇÃO NO TRABALHO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE APOIO AO
EMPREENDEDORISMO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DA
POLÍTICA DE CUIDADOS E
FA M Í L I A

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE ECONOMIA
DO CUIDADO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
DE CUIDADOS DA PRIMEIRA
INFÂNCIA E DA PESSOA IDOSA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .5 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .3 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .5 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.01

. . . . .

. .DIRETORIA-EXECUTIVA DO
FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .3 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO
DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO DE BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .CONSELHO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

. . .

. .Secretaria-Executiva .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

b) ........................................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

.SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .7,65 .1 .7,65 .1 .7,65

. .SUBTOTAL 1 .1 .7,65 .1 .7,65

. .CCE 1.17 .7,08 .8 .56,64 .9 .63,72

. .CCE 1.15 .5,41 .26 .140,66 .26 .140,66

. .CCE 1.13 .4,12 .57 .234,84 .58 .238,96

. .CCE 1.11 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 1.10 .2,12 .62 .131,44 .64 .135,68

. .CCE 1.09 .1,67 .3 .5,01 .3 .5,01

. .CCE 1.07 .1,39 .27 .37,53 .27 .37,53

. .CCE 1.05 .1,00 .5 .5,00 .5 .5,00

. .CCE 2.15 .5,41 .2 .10,82 .2 .10,82

. .CCE 2.13 .4,12 .5 .20,60 .5 .20,60

. .CCE 2.10 .2,12 .5 .10,60 .5 .10,60

. .CCE 2.07 .1,39 .5 .6,95 .5 .6,95

. .CCE 2.04 .0,44 .- .- .2 .0,88

. .CCE 2.03 .0,37 .- .- .11 .4,07

. .CCE 3.15 .5,41 .3 .16,23 .3 .16,23

. .CCE 3.13 .4,12 .14 .57,68 .14 .57,68

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.10 .2,12 .20 .42,40 .21 .44,52

. .CCE 3.09 .1,67 .2 .3,34 .2 .3,34

. .CCE 3.08 .1,60 .1 .1,60 .1 .1,60

. .CCE 3.07 .1,39 .20 .27,80 .20 .27,80

. .CCE 3.05 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00
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. .CCE 3.04 .0,44 .- .- .1 .0,44

. .CCE 3.02 .0,21 .- .- .12 .2,52

. .CCE 3.01 .0,12 .- .- .4 .0,48

. .SUBTOTAL 2 .271 .818,71 .306 .844,66

. .FCE 1.15 .3,25 .10 .32,50 .12 .39,00

. .FCE 1.14 .2,78 .1 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 1.13 .2,47 .63 .155,61 .70 .172,90

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 1.10 .1,27 .88 .111,76 .102 .129,54

. .FCE 1.07 .0,83 .40 .33,20 .40 .33,20

. .FCE 1.05 .0,60 .2 .1,20 .2 .1,20

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.09 .1,00 .- .- .3 .3,00

. .FCE 3.15 .3,25 .3 .9,75 .3 .9,75

. .FCE 3.13 .2,47 .22 .54,34 .22 .54,34

. .FCE 3.11 .1,48 .1 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 3.10 .1,27 .34 .43,18 .33 .41,91

. .FCE 3.08 .0,96 .2 .1,92 .2 .1,92

. .FCE 3.07 .0,83 .25 .20,75 .24 .19,92

. .FCE 3.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 3.04 .0,44 .1 .0,44 .- .-

. .FCE 3.02 .0,21 .17 .3,57 .5 .1,05

. .FCE 3.01 .0,12 .4 .0,48 .- .-

. .FCE 4.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 4.04 .0,44 .2 .0,88 .- .-

. .FCE 4.03 .0,37 .31 .11,47 .20 .7,40

. .SUBTOTAL 3 .352 .492,91 .346 .526,99

. .T OT A L .624 .1.319,27 .653 .1.379,30

" (NR)

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.308, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional das
informações complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2026, exclusivamente
em meio eletrônico.

Nº 1.309, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.345, de 10 de junho de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2025, que outorga permissão à Rádio
Pinhais Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catanduvas,
Estado de Santa Catarina.

Nº 1.310, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.115, de 23 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2025, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Nova Karajás - ACRNK, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município
de Parauapebas, Estado do Pará.

Nº 1.311, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.105, de 23 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 13 de junho de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária Caruçu
Sobrado, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Sobrado, Estado da Paraíba.

Nº 1.312, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.110, de 23 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2025, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Espaço Livre de Trindade, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município
de Trindade, Estado de Pernambuco.

Nº 1.313, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.665, de 27 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de julho de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária
Beneficente e Cultural de Ibitiúva, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pitangueiras, Estado de
São Paulo.

Nº 1.314, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.667, de 27 de junho de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2025, que outorga autorização à Associação
Rádio Comunitária Lima FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Várzea Branca,
Estado do Piauí.

Nº 1.315, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.669, de 27 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de julho de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária
Barrense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Barra de São Miguel, Estado de Alagoas.

Nº 1.316, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.668, de 27 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de julho de 2025, que outorga autorização à Associação Cultural de Rádio Comunitária
Santa Isabel, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Santa Isabel do Rio Negro, Estado do Amazonas.

Nº 1.317, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 18.249, de 3 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
junho de 2025, que renova, a partir de 15 de junho de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio
A Voz do Sertão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco.

Nº 1.318, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.117, de 23 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de junho de 2025, que renova, a partir de 24 de dezembro de 2017, a
outorga anteriormente conferida à Sociedade Tavarense de Comunicações Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.319, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.293, de 5 de junho de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de junho de 2025, que renova, a partir de 24 de novembro
de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio Simpatia Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.320, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.258, de 3 de junho de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de junho de 2025, que renova, a partir de 5 de setembro
de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio Igrejinha FM Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.321, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.259, de 4 de junho de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de junho de 2025, que renova, a partir de 31 de agosto
de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio Colonial Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.322, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.181, de 28 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de junho de 2025, que renova, a partir de 27 de novembro de 2025, a outorga
anteriormente conferida à Radiodifusão Assisense Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.323, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.216, de 30 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2025, que renova, a partir de 28 de abril
de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio FM do Porto Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.324, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.179, de 28 de maio de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2025, que renova, a partir de 5 de setembro de
2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio Diplomata de Brusque Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Brusque, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.325, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.215, de 30 de maio de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2025, que renova, a partir de 30 de julho de
2018, a outorga anteriormente conferida à Kyno Filmes Produções Cinematográficas Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão em frequência modulada, no Município de Araguatins, Estado do Tocantins.

Nº 1.326, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.098, de 22 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2025, que renova, a partir de 15 de junho
de 2017, a outorga anteriormente conferida à Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nº 1.327, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.177, de 28 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2025, que renova, a partir de 25 de agosto
de 2018, a outorga originalmente conferida à Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora frequência modulada, no Município de Porto Velho, Estado de
Rondônia.

Nº 1.328, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.544, de 23 de junho de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2025, que renova, a partir de 9 de fevereiro
de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rádio Guaraema FM Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná.

Nº 1.329, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.541, de 23 de junho de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2025, que renova, a partir de 28 de abril
de 2017, a outorga anteriormente conferida à Rádio Prata S.A., atualmente denominada
Rádio Prata Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Nova Prata,
Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.330, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.271, de 4 de junho de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de junho de 2025, que renova, a partir de 12 de fevereiro
de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio Querência FM Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.331, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.550, de 23 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de julho de 2025, que renova, a partir de 23 de março de 2019, a outorga
anteriormente conferida à Rádio FM Serrote Ltda., atualmente denominada Canoas FM Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Irauçuba, Estado do Ceará.

Nº 1.332, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à
apreciação do ato constante da Portaria nº 18.514, de 18 de junho de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2025, que renova, a partir de 20 de
outubro de 2016, a outorga anteriormente conferida à Rádio Estrela de Ibiúna Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valente, Estado da
Bahia.

Nº 1.333, de 17 de setembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 18.542, de 23 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de julho de 2025, que renova, a partir de 6 de fevereiro de 2025, a outorga
anteriormente conferida à Rede de Comunicações Pérola do Vale Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina.
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